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PORTARIA Nº. 4854/2021
 O PREFEITO INTERINO DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCO-
LADO SOB Nº. 2769/2020, DE 18/12/2020,
 R    E    S    O    L    V    E:
 Art. 1º Conceder a LUZIA ANGELINA LOPES GOMES, matricula nº. 401588, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 7.917.235-9 SSP/PR, CPF nº. 033.649.009-73, ocupante do cargo de 
Zelador, referência salarial “03”, do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, desta municipalidade, 120 
cento e vinte) dias de licença maternidade, de 17/12/2020 a 15/04/2021, de conformidade com o artigo 
71-A, parágrafo 1º. da Lei 8.213/1991 e Termo de Guarda e Preparação para fins de adoção
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4855/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO ENCAMINHA-
DO E DATADO DE 18/12/2020,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a contar de 17/12/2020, a MARIA NA-
ZARÉ DA COSTA LIMA, matricula nº. 101511, portadora da cédula de identidade RG nº. 7.896.753-6 
SSP/PR, CPF nº. 025.872.659-83, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, em Regime de 
Emprego “CLT”, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4858/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI Nº. 
632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeado, CARLOS JOSÉ DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº. 
4.398.700-3 SSP/PR, CPF nº. 611.074.339-91, para exercer a partir de 01/01/2021, o cargo em comissão 
de Secretário de Esportes, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de conformidade com o artigo 
4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4859/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI Nº. 
632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeada, DIRCE DE OLIVEIRA CASANOVA, portadora da cédula de identida-
de RG nº. 3.352.716-0 SSP/PR, CPF nº. 006.180.149-69, para exercer a partir de 01/01/2021, o cargo 
em comissão de Secretário de Assistência Social, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de 
conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4860/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI Nº. 
632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeado, GABRIEL DA SILVA GALLI, portador da cédula de identidade RG 
nº. 12.724.432-4 SSP/PR, CPF nº. 103.067.849-98, para exercer a partir de 01/01/2021, o cargo em 
comissão de Secretário de Obras e Engenharia, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de 
conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4861/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI Nº. 
632/2016, DE 04/05/2016,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica nomeada, GABRIELA MARTELOZO DE OLIVEIRA, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 12.528.774-3 SSP/PR, CPF nº. 108.370.379-05, para exercer a partir de 01/01/2021, o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de conformi-
dade com o artigo 5º e 13. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4862/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI Nº. 
632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeada, KAMYLA ZANIBONI DE AGUIAR, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 10.962.895-6 SSP/PR, CPF nº. 072.417.959-38, para exercer a partir de 01/01/2021, o cargo 
em comissão de Secretário de Recursos Humanos e Administração, percebendo o subsídio fixado em 
parcela única, de conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4863/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI Nº. 
632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeada, MARIA RITHA XICARELI CASANOVA, portadora da cédula de identi-
dade RG nº. 8.103.164-9 SSP/PR, CPF nº. 055.070.939-89, para exercer a partir de 01/01/2021, o cargo 
em comissão de Secretário de Saúde, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de conformidade 
com o artigo 4º e 13. da Lei nº 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4864/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI Nº. 
632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeado, NIVALDO RIBEIRO DE AMORIM, portador da cédula de identidade 
RG nº. 18.027.893 SSP/SP, CPF nº. 481.012.659-53, para exercer a partir de 01/01/2021, o cargo em 
comissão de Secretário de Meio Ambiente, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de conformi-
dade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4865/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 2309/1994 E LEI Nº. 
632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeada, VERA LÚCIA PASCHOALINO STIVANELLI, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.177.217 SSP/PR, CPF nº. 561.466.559-53, para exercer a partir de 01/01/2021, o 
cargo em comissão de Secretário de Educação, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de 
conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4866/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o gozo de 30 (trinta) dias das férias da servidora Luzia Angelina 
Lopes Gomes, estavam programadas de 04/01/2021 a 02/02/2021,
 CONSIDERANDO, que a servidora protocolou pedido de licença maternidade de 120 (cen-
to e vinte) dias, a contar de 18/12/2020, conforme Termo de Guarda e Preparação para fins de adoção, 
protocolado sob nº. 2769/2020, de 18/12/2020,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Suspender o gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 18/08/2019 a 17/08/2020, da servidora Luzia Angelina Lopes Gomes, matrícula nº. 401588, 
a contar de 04/01/2021.
 Art. 2º As férias serão gozadas em data posterior a serem remarcadas.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4867/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23 DE SETEMBRO 
DE 1994 E LEI Nº. 632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeado, JOSÉ SATURNINO PERES, portador da cédula de identidade RG nº. 
1.647.376-6 SSP/PR, CPF nº. 306.568.349-00, para exercer a partir de 01/01/2021, o cargo em comissão 
de Secretario de Viação e Transporte, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de conformidade 
com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


